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Câmara Municipal de Cruzeiro 

L 1 V R O 9/2 

Decreto Legislativo 

"Concede TÍtu.lo de "Cidr..daô Cru.zeiren -
ce ao ü:,r.i + s crmo:r /J>.I~T!DES lmlt:~:i JlA 
·r11 ; T~~~ ~ u 
.tr\.. ..,.,...._.u..; ... ~ ·• 

· RO, uoando de sn.ao ata.•!l!uiçõoo lcc,"tl.io1 fc.t~ caber que e ~ 

thU'lieipnl de Crr:soirO, na Sessão Orcw'.lárin, realize..da dia 28 

d.() v.n:":.<1 do l.990t -:.r;r.-oV'ô'U. o ele. Jll"üm:lll:p. o ~.es\linte 

título 
m1 -

L\mic! -
:r;io e a Comurdd;;~de Cl'UF.Ci:i. r-cnoe. 

Artigo 2 ~ - A o~ teria ã.n homcn::ie-em. de 

que tl"'t!. ta o e.r'tigo anterior, dar-oo-â em SaorrJo Solene a ser 

marca.do. )iela. t:asa. da oô'.rto.m, neste exe:re!eio·. 

Ar-~ie\.'I 32 ..,. Aa d.os:'.}ncns com a exoouçfio 

d coto Decreto Legiola.ti vo cor.remo por oont.:~ de verba J.i:!:Óprie 

à.o o:r.);anento r....centc, suplementada oe noceocário • 

.4"t;;.êo 4 o -.. :Eot\! j,)ccr<.r~o 

entmrá em viõor m do.tn de au.a pu.blicuçõ.o. 

Cruzeiro, 29 d$ I:Ja.io do 1.9~. 

~~ 
Voroa.4or Dr. Orlantlo .l?reire de Faria -. 

Proaido.ite. 

nicipol. do Cruzeiro, 
Pub:u.Olldo ~ 'º'-'<>'.;c.:rú:>. da c&nra 

aos \'1.llte o no ~ , :o o mos de mio de 

Dr. Jairo 



1-.095/9() 

Ao 
nmo,, Serino:r 

ARIS!DlES li1111ES na. :@ONSEOA. 

lesta 
........ _11· ,_ - -

!Lie.:u10 n grata ~:~ticfaçr1.Q de ~~uninbar 

a. v~ ae. cé"p:t.a. d.o <?.tli;t;âJ. \1,l{.0 :pu'b:l.içcu. () liOQreto L&gi,! 

la°t1VQ ll~ 14..,f t dt$ ~;9 dct miO de l.0990; d:ie:poP!io BO~ 

~ (;0!1CGt'3tó.o do TÍ t-ulo d~ "Cifü.ld~'ío CiJ'.'f.mei1-en:3étt a i1'.1.a. 
r . 

dil!l1a pessoa. A j;r1icit:rtiitu cot~be e. nob1~ Edil !tc~t.e 

Da.tintg de Cn1T"c.1110 !ltstófJ St>t=i.);'Ot'l' tentto reccb.itlO iw! 
.lÚJ:le a.p:rovaç:ão e os ml·;5.G ~.o.rosca elogios de toda. .$. 

lU'.\BBa J:!d:i,lidade. 

JnC.ia 

a 
V .. se.. pelo profÍe\:o tratm.UlC q12e tGl!l desenvolvido u 

prol cla. tlol!l\nliiinde., dezr.onatraudo àt:l noJJaas gereções 
o t·ru·to beufa~ejo de 1l.!J:1.a gl"tLii.de o br:1. 

Oo.m sineercs 0?.1tn11.r:.tnan·(;(Jtl vale.mD•ll<>e 

do e.nst)jO para apresentar e V• S~:it o-a p1"'<,rtesto$ ele 

eleva.da ea~ o distinto apreço. 

Vel'eadt:>l" lh"• Or~ey l':reire 4e Faria 

P.t-esiden'tic ... 



Estado de São Paulo 

Sala dos Vereadores 

P•olooolo N.0::i_,_).Q~J-~Q 
U"o N.º·-~·- FIL N.º---~~2. 
Cruzeiro, ... tJ ......... _./ ..... G.S..! 19 .. ~'.C) 

................. ~~---·: 
Responsável 

~_.....~TO DE DECRETO LEGISLATIVO 

; APROVA D O a "Concede T:l;tulo de "Cidadão Cruzeirensê" 
; POR_ !3 VOTOS A l'AVOR · . 
.,.. f.- ao Ilmo . Senhor ARISTIDES NUNES DA t E ..... t2.~_71V2T09 ~NTRA ~ * e R u z. e. 1 R o.Of.L/ ~/ 1 gji}_ ~ FONSECA 11 

• 

! ..... =:::;:.~ 
Artigo 12 - Fica concedido o título de 

ncidadão Cruzeirense" ao Ilustríssimo Senhor ARISTIDES :NUJ.IIBS 

DA FONSECA, pelos relevantes serviços prestados ao Municipio 

e a Comunidade Cntzeirense •-; 

Artigo 22 - A outorga da homenagem de que 

trata o artigo anterior, dar-se-à em Sessão Solene a ser mar 

cada pela Mesa da Cêmara, neste exercÍcioe 

Artigo J2 - As despesas com a execução deste 

Decreto Legislativo correrão por conta de verba própria do 

orçamento vigente, su.plementada se necessário. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará 

em vigor ma data de sua publicação. 

Palácio 2 de Outubro, 

Cruzeiro, 07 de maio de 1.990 

BASTOS SOAH.ES 



Aristides Nunes da Fonseca, filho de Oséias Aseanio Munes 
e Amália .~ugusta Fonseca·:· Nascido no EmbaÚ aos 17 de Outubro de 1915·:~ 

Veio para Cruzei:uo aos ') anos, onde logo ingressou nas ' 
hostea s religiosas, seguindo de colégio em colégio: orá torio, LavrirJla s 
e São Paulo':'' Matriculado no Grupo .lrnolfo Azevedo até o )+g ano, seguin-

, , , ' Elo estudos seminários como voluntario, morando em paroquias e eonven-
tos':1 Em lruzeiro trabalhou 110 frigorÍfioo, Cerâmica Cruzeirense, Fábri 
ea, de ladrilhos'~

1 

Estudou contabilidade na escola de Comércio d.e Cruze.1-
~~ ·~ 

ro. Lecionou alguns meses na mesma. 
Leciona junto com sua esposa por 16 anos admissão ao cur

so do SEN.Ai'~',I! 22 anos é professor com a esposa de curso particular de' 
datilografia.º' 

Ainda jovem ingr&ssou na Congrega çi o Mariana d.e Cruzeiro, 
onde ocupou es cargos de Presidente, Tesoureiro, secretário, oonselhei
ro e Presidente da Confederação d.as Congregações Yarianas de Cruzeiro , 

*'ª diocese de Lorena. 
? 1 1 Organista das 2 paróquias por mais de 50 anos, fa'l!lcioná-• 

rio d.a F.'Nº v~· por 2? anos (l ano na carpinttu•ia e os 26 restantes na 1 

seção pessoal), onde se aposentou'~i 
Atualmente é Juiz de casamento (subst:tt:uto) 10 anos':' 
casado com Alice Ribeiro da Fonseca, professora Historia. 

dora e tolelorista, Artesão credenciada no turtsmo (SP), conhecendo- a 
"d~ .... Jt·{( Ó'.·.·.! 

ao nascer, visto que um fato pitoresco teve a união do casal. ,sr. Aris-
tides assistiu e tocou cavaquinho no baile de casamento d.a mãe e pai de 

.i:.1;a , 

.Alice, que viria a ser futuramente sua esposa. Tinha na epoca ll anos de 
.. . .i.·i:~ , ,... 

idade. Alice nasceu apos um ano ao casamento de seus pais, desde entao' 
conheceram-se como amigos, trabalharam juntos em escritório e posterio~ 
mente casando-se, sendo, que uma tia de Alice foi casada eom um irmão '' 
mais velho de Aristides":' Deduz-se que as 2 t"amilias eram predestinada à 

Do ea samento do casal: Aristiles e Alice, nasceram ll ' 
},•l\a 

filhos, sendo l adotiva. 
Ma ria ,,lpa recicla -
Benedito carlos - Professor 
Margarida Maria (falEicida) 
Luiz Relder (f'alê.cido) 
Margarida .amália - professora e runc·:'pública 
Maria ~wciliadora -advotad.a e . " " 
11..argareth cecilia - ,, e tt tt 

Aristides Benedito - Técnico Industrial 
~osé Oséias - Chefe especial de estação 
Paulo Helder -(Falâoido), 
Paulo V:!rgilio - militar·:i 

I+ filhos ca saà.os, tendo ? netos entre 11 e 2 anos·:· 
, -



1'ristides está aposentado a 16 anos t leciona datllografia 
e responde pela Tesou....~ria da Sociedade Benefioiente são José'~

1 

I I / ' / ' .1 .1 J .1 

~i.;a ., :.:· ~ .. :r , • e-. .: .. _.J ~-·,·! , •• i! ~ 1.i! 

c.c.c.c~c.c.c.c.e.e.c 
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Estado de São Paulo 

Comissão Permanente de Justiça e Redação. 
fls. 

Assunto: Projeto de Dec .Legislativo - Concede título de "Ciàadão Cru
zeirense" ao Sr. Aristides Nunes daFonseca. 

Autor: Janete Bastos - PSDB Parecer N. 0 

P A R E C E R 

Quer a nobre vereadora Janete Bastos, pelo 

presente projeto de lei, digo, decreto legislativo, conceder ci 
. ( .... dadania ao or. Aristides Nunes da Fonseca. 

Quanto à legalidade, não há impedimento à 

concretização do ato legislativo pelo Plenário, pois a Autora tem 

plena legitimidade à iniciativa, consoante normas da atual Lei O!: 

gânica e do Regimento Interno da Casa. 

, 
Parecer: Favoravel. 

Relator: 

Pelas conclusões do Relator: 



• • 

Estado de Siío Paulo 

Comissão Permanente de Mérito Comunitário. 
fls. 

Assunto: Projeto de Decreto Legislativo - Concede título de "Cidadão 
Cruzeirense" ao Sr. ARISTIDES NUNES DA FONSECA. 

Autor: Jane te Bastos -PSDB- Parecer N.º 

P A R E C E R 

Relatório: 

ObjetiY,a a nobre vereadora Janete Bastos, 

pelo presente projeto de decreto legislativo,conceder o título 

de ••cidadão Cru.zeirense" ao IlmooSr. Aristides Nunes da Fonseca, 

acompanhado do necessário curriculum-vitae. 

Voto do Relator: 

Quanto ao mérito, não h~ Óbice à concessão 

da homenagem proposta, pois o nome indicado preenche a norma que 

determina "reconhecidamente tenha prestado serviços à comunida

de", consoante detido exa.m.e em seus dados biográficos. 

Parecer: 

• 

Presidente: Membro: 


